
Teresina, 25 de abril de 2024.
 

De: Diretoria Legislativa 
Para: Diretoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 180/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 34/2024 
 
Autoria: Evandro Hidd
 
Ementa: Reconhece como utilidade pública a Associação de Moradores do Residencial
Ananias Carvalho. e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Sanção  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição: 
Sancionada a Lei nº 6.085, de 18 de abril de 2024.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Rafael Lima 
Agente de Apoio Legislativo 
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